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I3T(  ítt2AD 3 nu aitc  '  tnq o  n1 tr . 

tivo ínnt.am do nela Tno Loopoidinatailviay Coi2pans,  i!tted  p a 

z xUltu CTuvo atzibu.tda a Juli o vareIra da Rocha o obter 

ito i a o cio o C1J3pOn3aPI 

C N3 IDi• AL Ü ProlIMInarmortop  e.  C oco-101 r. 39, 

de 3 elo doiabrõ do i)37, uponac revo ai- & c' tenota dsto C Oi. 

lho para CorUcer dou rociursos ttltol'!)ofltoU dai dec10903 lO P 11 

entra ta cobro as garantian úneogurudas pela lei n 6, do 5 do 

junho do 195 %  pcwc*m# ao do loa. ti. 2o4.65, do 1 do aut ~ 

do 1931, ro crentou à o r ao  o n r t cm ser2. cn Vub1.003J 

1:de j fl,  :ue o iiqucr! o nao cbor.' 

v-ot'. ao InstruçEV6 bat&actac por 08t0 Cor olho nobre o au unto, eonfor» 

e está deiLatrado no px'ococao, além de que a ró de o'ic.o do ~ na-

do,, virgom de qui1quoi pun q&oe t uri (3 m17-1entn CInqi =to # iUCIndo a 

ini rnt o a Glo falta do ter ecnotído tt t fra '  rvita na alinoa 

a) do alt. 54 dc coc. ti. 2O.I 5. ettado, &1)1 tlfl  zio tLtt' 

mIdução c.uo se ox'oou cri torno cio acu ado, ctmnfor e o saUezita o bor, 

firn iatitado p oeov do Diroto, da FIrLmeIrA e $ok  'tci'1a d &i.. 

te Con20v103 tir. Alvaro cio I"truotredQ 

.  ; a Te o1ra Ctrrira çn Conrolho Elactonal do 

¶i'ah Uo c.on1oaur dc iriqi:.o ito o ju1rar tproeedento c C.CuraçaUf 
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